
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
ESTADO DO TOCANTINS

ATA DA 114' SESSÃOl EM 24 l_)E OUTUBRO DE 1996

SEssÃo ORDINÁRIA

/

Presídêncía do Senhor Desembargador Carlos Souza. PresentéQ
Senhores Juízes, Desembargador José Neves, Marcelo Costa, delina

Gurak, Dalva Magalhães, Paulo Idêlano e Leite Neto. Proãw
Regional Eleitora1, Dr. Carlos Vilhena. Secretário, Ernandes Trajano.

Às 17200 horas foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 1133

Sessão. Ante a ausência de acórdãos para conferência, iniciou-se o

julgamento dos processos;

AUTOS 3.747/96

PROCEDÊNCIA: XAMBIOA -To

ASSUNTO: COMUNICA FATOS QUE TNTERROPERAM AS
ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 1996 EM XAMBIOÁ
REQUERENTE: O JUIZ ELEITORAL DA 123 ZONA
RELATORA: JUÍZA DALVA MAGALHÃES
Decisã0: O Tribunal decidiu, por maioria, nos tennos do Voto da

relatora, pela ñxação do dia 15 de novembro do corrente ano para a

realização das eleições de Xambioá-TO, aproveítando-se, para esta o

Calendário Eleítoral estabelecído pelo TSE para 0 2° turno. Vencido,

em parte, o Des. José Neves, por entender que o Tribunal deveria

consultar o TSE a respeito de quem é o responsável para baixar as

instruções sobre a nova eleição. Vencídos, Também, os Juízes Marcelo

Costa e Paulo Idêlano, por entenderem que a data da nova eleição

deveria recajr no 40° a contar da anulação da eleição, devendo as

instruções serem baixadas pelo TRE. O Tribunal decídiu, ainda, por

unanimidade, acolhendo sugestão do Des. Carlos Souza, pela mudança
das cores das Cédulas Eleítorais.

AUTOSz 3.350/96

PROCEDÊNCIA: GURUPI -T0
ASSUNTO: REQUER PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO PELO
EXERCÍCIO DA FUNCÀO DE CHEFE DE CARTÓRIO DA 28

ZONA, REFERENTE Aos MESEs DE OUTUBR0/95 A ABR1L/96



Cont. da ata de 24. 1096

RELATORz JUIZ PAULO IDÊLANO LJ
la decisão: Após o relator e os juízes Des. José Neves e lva

Magalhães Votarem pelo provimento do recurso, com o pagame to da

gratíflcação no período de 16 de novembro de 1995 a 08 de maio de

1996, convalidando-se os atos praticados pela requerente e o Juiz Leite

Neto Votar pela manutenção do acórdão anteriormente proferído, o Juiz

Marcelo Costa pedíu vista dos autos (Sessão de 17. 10.96).

REQUERENTE: ROSA MARIA BANDEIRA BARROS

Lí

2“ decisã0: O Tríbunal decidiu, por maíoría, nos tennos do voto do

relat0r, pelo provimento do recurso, para que o acórdão do processo n°

3.127/96, seja modiñcado, passando a constar como termo inicial dos

efeitos ñnanceiros, o mês de outubro de 1995, estendendo~se até abril

de 1996, convalidando-se os atos praticados pela recorrente. Vencido o

Juiz Leite Neto, que votou pela manutenção do acórdão anterionnente

profeñdo por esta Corte.

AUTOS: 3.500/96

PROCEDÊNCIA; NATIVIDADE -T0

ASSUNTO: INDICAÇÀO DE ESCRIVÀ ELEITORAL
REQUERENTE: A JUÍZA ELEITORAL DA 193 ZONA
INTERESSADA: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
RELATORA; JUÍZA DALVA MAGALHÃES
la decisãoz Após a relatora votar pelo índeferimento da índicação, o

Juiz Marcelo Costa Pediu vista dos autos (Sessão de 21 . 10.96)

Za decisãoz O Tribunal decídiu, por maioria, nos termos do voto

divergente do Juiz Marcelo Costa e desacolhendo o parecer ministeriaL

pelo acolhimento da indicação para o biênio 96/98, limitados os efeitos

flnanceiros da nomeação à data do deferimento do pedido. Vencida a

relatora, que votou pelo indeferimento da indicação.

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, às 18:OO horas e 30

minutos. E, para constar, eu, Emandes Trajano, Secretário, lavrei a

presente ata que vaí assínada pelo Senhor Desembargador Presidente ÍYdeste Tribuna1, membros presentes e Procurador Regional Eleitoral.
dr

Palmas, 04 de novembro de 1996.
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Cont. da ata de 24. 10.96

JuízMA' C O COSTA

Juíza ADEL A K

i

Dr. MA o LÚCIo
Procurador ñeg Eleitoral Substituto
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